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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA
.+_

PREGÃO ]]t.ETRÔ\IICO SRP }IO OOl/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n' 07/2022

OBJETO: Sistemâ dc Registro de Preços Contratação de empresa espccializada para
lutura c eventual aquisição e Íbrnecimento parcelado de Materiais para Mobiliário
Escolar para atender a demanda da Secretaria ll{unicipal de Educação.

Aos 05 dias do mês de Abril do ano de 2022. O MUNICIPIO DE PACATUBA, insclito ntr

CNPJ sob n" 13.112.2221000148, com sede à Praça Nossa Senhora de Lourdes - S,N. - []cnttrr

- PACATLIBA - Sergipe, neste ato representada pela sua Gestora, SC. .\IAN[)ELL.4'
ALMEIDA MARTINS, brasileira, maior, residente e domiciliada nesta Cidade, tloravante
denominado simplesmente ORGAO GERXNCIADOR, e a(s) ernpresa(s): IYANETE
BARBOSA DE SANTANA-ME, inscrita no CNPJ sob o nr.07. I 0l .288/0001 -30, com sede ttir

Rua Laudelino Freire, n" 139. Centro, CEP:49400-000, LagartoisE. neste ato. rcpresentitda pc'lo

Sra. lVÂ\ETE BARBOSA DE SANTANA, (brasileira), (solteira). lempresaria). portador da

Ccdula de identidade RG 697.966- SSP/SE, inscrito no CPF/MF sob o no I 12.447.505-.+9.

residentc e tlomiciliado no Povoado Brejo, CEP:49400-000, Lagarlo/SE, e, daqui por diantc.

denominada simplesmente FORNECEDOR(ES) REGISTRAD0(S), resolvcn.l na Íirrma cia

pela Lei Federal no 10.520, de l7 dejutho de 2002, e suas aheraçôes e, subsidiariamente. pela

Lei Federal n'8.666. de 2l dejunho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presenle ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja rninuta foi examinada pela Assessoria .lurítlica dtr

Município, que emitiu seu pareccr. conforme o parágrafo úrrico do artigo 38 da Lei no 8.6ô(r.

de 1993, mediante as seguintes condições:

I. DO OBJETO

I . l. A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços Contratação dc cnrprcsa
rspecializada para futura e eventual aquisição e fornecimento parcelado de l\Iateriais
para Mobiliário Escolar para atender a demanda da Secretaria l\funicipal de Flducação..
conformc cspeciÍicaçôes c exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão F.lctrônico

SRP n' 001/2022 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços;

2. DA VINCULAÇAO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os ternos do Pregão Elehônico palu
Registro de Preços n" 00112022 e seus Anexos. o qual c parte integrante c conlplL-r'n!'ntar.

vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3. I . A presente Au de Registro de Preços terá vigência de 12 (dozel) meses, a contâr da data de

sua assinatura.

PreÍêitura Municipat de Pacatuba
PÍaça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, Pacatuba'SE

Íel: (79) 3143-1611 CNPJ: 13.112.22210001-48 CEP: 49 970-000
e-mait: licitàcào@pacatuba.se.gov.br
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MUNICIPIO DE PACATUBA t

4.1. Os preços registrados sào R$ 10.000,00(Dez llil Reais). confonne -Anexo I

4.2. A qualquer tempo. o preço registrado poderá ser revisto em decomência clc cvcrrtull
rcdução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador con\'ocar os

Fomecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o fornecedor registrado se lecuse a baixar os seus preços, o Orgào Gerenciador
poderá liberar o fonrecedor do compromisso assumido, uma vez fiustrada a ucgociaçào r'

colrvocar os demais fornecedores visando a igual oportunidadc de negociação.

4.3. Durante o periodo de validade da Ata de Registro de Preços, os preços nào serâo rcaiustatkrs
para maior, ressalvada a superveniência de normas federais aplicál'eis a espécie.

4.4. O diíerencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da A1a e a pesquisa

de mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura da proposta. bcm ct.rrtr.,

evcntuais descontos por ela conccdidos scrão sempre mantidos. inclusive se houvcr pron'oeaçào
da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao contl'ol!' c

administração da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A empresa registrada terá o seu registro canoelado quando:

a) descurnprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem supe[ittres atrs

praticados no mercado,
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório c a arnpla

defesa, será formalizado por despacho da Municipio de PACATUBA - Sergipe.

6.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu regislro de preço na ocorrêttcia de

lato superveniente que venha compromcter a perfeita execução, decorrentes de caso lorluito ou
dc forca maior devidamente comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços del'erá de realizada na Imprensa
0ficial. na forma prevista no Art. 15 § 2" da Lei n'8.666/9i, até o quinto dia útil tlo ruês

subseqüente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRIGAÇOES DO óNCÃO GERENCIADOR

PÍeÍeitura 
^,lunicjpal 

de Pacatuba
Praça Nossa SenhoÍa c,e Lourdes, S/N CentÍo, Pacatubà-5E

Tel: (79) 3341-íó11 CNPJ: 13.112.2221000í-48 CEP: 49 970-000
e-maitl ticitacao@pacatuba.se.gov.br
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8.1 . São obrigações do órgão gcrcnciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bcrn corno âtcsttr'

as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídasi
III - emitir paÍeceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial. quanto ao

acompanhamento e fiscalização do fornecimento, a exigência de condições estabcl!-cidas no

Edital e a proposta de aplicação de sançôes;
lV - assegurar-se do fiel cumpnmento das condições estabelecidas na ata. lto

instrumento convocatório e seus anexos;
V - assegurar-se de que os preços registrados sào os mais vantajosos para l

Adrninistraçâo, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo urercatlo:
VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicaçào de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata dc Rcgistrtr

de Preços;
VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornccedor Registrado:
VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gercnciador não excluirá ott rcduzira a

responsabilidade do fomccedor Registrado pela completa e perfeita cxectlçiio tkrs

fomecimento.

9. DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1 . São obrigações do fomecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitaçào

exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do obieto tia
Ata de registro de preços:

III - atender aos chamados do Orgão Gerenciador. visando efetuar rcparos em cvclttuâis
erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de rcgistro dc

pÍeços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

IO. DO FORNECINTENTO

10.1. O fornecimento dos materiais licitados scrá realizado em conforn,idadc com as

solicitações da Secretaria responsávcl, e o fomecinrento deverá ser realizado no almoxaritàdo
e confomre detalhamento no termo de referência do cdital.

10.2. A não entrega no prazo estabelecido, implicaú na decadência do direito do iicitante a

inclusào dos seus preços no sislema de registro, sem pre.iuízo das sanções previstàs no art lll
da Lei no 8.666/93.

10.3. O prazo de entrega e de até 5 (cirtco) dias contados do reccbimento da nota de cnlpcrlho

pela ADJUDICATARIA.

ffi
G

Preíeitura Municipal de Pacatuba
Pràça Nossa Senhorô de Lourdes, 5/N Centro, Pacatuba-St

Tel: (79) 3343-'16'll CNPJ: 13.112.222l0001-48 cEP: 49 970'000
e-mail: Licitacaoôpacatuba.se. gov.br @
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

10.4. Os materiais contidos neste Termo de Referência devem ser entregues no almoxarifadu
Central, no horário das 8 às 12 horas, para apresentação das Notas Fiscais rcspcctivas.
devidamente atestadas pelo responsáveI pelo recebimento.
10.5 Os materiais deverão ser entregues. de forma a permitir completa segurança clur:rntc o
transporte.
10.6 No caso dos materiais entrcgues não atender as especiÍicaçôes do Edital e seus Ànexos
a ADJUDICATÁRIA deverá providenciar a substituiçào do rnesmo no prazo máximo de 4li
(quarenta e oito) horas. contados do reccbimento da comulicação expedida pela Autoridadc
Competente. sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas na ata de registro.
10.7 Os materiais serão recusados se entregue com as especificações diferentes das contidas
na proposta da empresa vencedora da licitação:
10.8 O recebimento dos materiais será provisório, para posteriores testes de conÍbnrridatle.
verificação das especificações técnicas deste Termo de Referência e da proposta conrelcial;
10.9 Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinações contrdas no Edital e

Termo de referêncial
I 0.1 0 A não substituição dos materiais recusados dentro do prazo implicará a anulaçào da ata

de registro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
10.11 A obrigaçâo do fomecedor registrado em relação à entrega será considcrada conlr
atendida somente após o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do ótgâo gcrenciador;
10.12 Todo produto entregue deve apresentar ceÍificado de garantia.

II. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n' 8.666193, fica designado o(a) Sr(a). GUI'NI^
HONORATO DE SOUZA, lotado(a) na SecretaÍia Municipal de AdminisÍração. para

acompanhar e fiscalizar execuçâo da presente Ata de Registro de Preços e o Sr" LAERTE
BISPO PATRICIO, lotado no almoxarilàdo para Acompanhar, ltscalizar c atcstar a

execução dos serviços prestados.

A fiscalização de que trata este itent, não exclui nern reduz a responsabilidade da licitante
vencedora pelos danos causados à Plefeitura ou a terceiros, resultante de ação ou onrissào.

culposa ou dolosa. de quaisquer de seus empregados ou prepostos;

A empresa vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administração. durantc o

período de vigência do contrato, para representá-la.

12, DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicatária. dentro do prazo de convocação, não receber a Oldem de

fomecimento, recusar-se a fomecer o obieto licitado, apresentar documentaçào falsa cxigida
parâ o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, nâo mantiver a proposta.

comportar-se de modo inidôneo ou corneter fraude fiscal, ficará irnpedida cie licitar c contratar

com a Administração, pelo prazo rle atc 05 (cinoô) anos, scm prejuízo das multas ptevista-s ncstc

Instrumento e demais cominações legais;
b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitaçáo. erros de execuçào. r']lora no

fomecimento, a empresa registrada, as seguintes sanções:

l) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corigíveis:

Preíeitura Municipat de Pacatuba
Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, Pacatuba'5E

Tel: (79) 3143-í613 CNPJ: 11.1 '12.22210001-48 CEP:49970-000
e-môit: licitacao@pacatuba.se. gov.br @

4

\Li



ffi wlg
ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

ll) multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustiÍicado. sobrc
o valor registrado em atrasol

III) multa compensatória/indcnizatória de 5% (cinco por cento) pelo não tbrnccirlcuto
do objeo destc Prcgào. caloulada sobre o valor remanescente do Registro;

IV) multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo descurnprinrento (lc

qualquer clausula ou obrigaçâo prevista neste Edital e não discrirninado nos incisos anteriores.
sobre o valor registrado em descumprimento. contada da comunicação do órgão gerenciadot'
(via internet, fax, correio ou outro). ate cessar a inadimplência;

V) suspensâo temporária de panicipar de licitaçào e impedimento de contratâr com J

Prefeitura Municipal dc PACATUBA;
VI) declaração de inidoneidadc para licitar e contratar com a Administraçào Publiea

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja prontovida a

reabilitação, na lorma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a AdministraÇão teú direito de recusar

a execução, de acordo com sua conveniência c oportunidade, comunicando a adjLrdtcatária a

perda de interesse no recebimento da nota liscal/Íàtura para pagamento do objeto destc I-.ditul.

sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.
VIII) a inadimplência da empresa regiskada, independentemente do transcurso do prazo

estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, obseruado o intercsse do rirgiio
gerenciador e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá inrplical l
irnediata rescisão ou cancelamento desta ata. com a aplicação das-penalidades cabileis:

IX)ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado. o ORGAO GERENCIADOR podetr
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação. com fulcro no aÍt.24, Xl. da l-ci
F'ederal no 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condiçôcs

oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para fourecimcttkr orrt

registrados;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administratiro.

poderào elas sereln compensadas pelo Departamento Financeiro do órgào gerenciador. por'

ocasião do pagamento dos valores devidos. nos termos dos Arts. 368 a 380 da Lei no 10.-106.

de t 0 de janeiro de 2002 (Código Civil):
XI) na impossibilidade de compensação. nos teÍrnos da alínea anterior ou. ineristin<lo

pagamento vincendo a ser realizado peto ORGAO GERENCIADOR. ou, aiuda. sL'ltdo cst!'

insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a ADJUDICATARIA scrá ntltrtica(la

a recolher aos cofres do Erário a importância Íemanescente das multas aplicadas. no prazo

Máximo de l0 (dez) dias, contado da data do recebimento. pela ADJUDICATARIÀ. do

comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das dernais

sanções legais cabíveis.
Xll) As sanções acima dcscritas poderão ser aplicadas cumulativâmcntc. otr nào. dc

acordo com a gravi<iade da infraçãol
XIII) O valor Máximo das multas não poderá exoeder, cumulativamcntc, a 1001,{dcz pol

cento) do valor registradol
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionatios por

motivo de forca maior ou caso foftuito.
XV A multa, apticada após regular processo administrativo' devera ser recolhida no

prazo Máximo de l0 (dez) dias, ou aiuda, quando for o caso, será cobrada judicialmcnte.

Preíeitura Municipat dê Pacatuba
Praça Norsa Senhora de Lourdes, S/N Centro, Pacatuba'5E

Íet: (79) 3l4l'1613 CNPJ: 13.112.22210001'48 CEP: 49 970-000
e-majt: licitacao@pacatuba.se. gov.br @

(

5

í'\



ffi l1 :+oJ

6

ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicaçào de urna rrào

exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanÇõcs previstas na Lci i'cdcral no
8.666, de 2l dcjunho de 1993. com suas alterações.

XVII As penalidades sorão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito tlc rlcfcsa.
após notificaçào endereçada à ADJUDICATÁRIA, assegurando-lhe o prazo dc 5 (cinco) uteis
para manifestaçào e posterior decisão da Autoridade Supelior, nos ternros da lei.

I3. DÀ PUBLICAÇÃO
13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na hr:prcnsa
Oficial, na forma prevista no AÍ. 15 § 2" da Lei n" 8.666/93, ate o quinto dia útil do mês
subseqüente ao de sua assinatua

14. DAS DISPOSIÇÕES GERÂIS
14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de

preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Forncccdor Rcgistrado
no pregào fará parte desta Ata de Registro de Preços.

PACATUBA/SE, 05 de Abril de 2022

MIINICIPIO DE PACATUBA
}IANUELLA ALMEIDA MÂRTINS

1-^
Urgao Ucrcncrador

NANm lÁÂ3os Ot 5ÁNÍ NA!7r0r233000110 word!,.6,n

TESTEMUNHAS:
t_

IVANETE BARBOSA DE SANTANA-O7IOI288()OOI.3O
IVANETE BARBOSA DE SANTANA

FORNECEDOR REGISTRADO

PrefeituÍâ Municipat de Pacatuba
PÍaça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, Pacatuba-SE

Tet: (79) l34l-1613 CNPJ: 13.112.22210001'48 CEP: 49 970'000
e-mait: licitacao@pacatuba.se. gov.br

-)

Nome:
CPF:

6

15. DO FORO
15.1. Para dirimir, na esferajudicial. as questões oriundas da prescnte Ata dc Registro clc Prcços

será competente o foro da Comarca do Municipio de PACATUBA, estado de Sergipe.
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si. ajustado, loi lavrada a preserlle

ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) r'ias. de igual teol
e forma. pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas. tcndo sido
arquivada um via na Comissão permanente de Licitação deste Município.

I^ffi-

Nomc:
CPF:



MUNICíPIO DE PACATUBA/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N'7
PREGÂO ELETRÔNICO NO 112022

PROCESSO LICITATÓRIO 1 12022

MANUELLA ALMEIDA MARÍINS
PRÉFEIÍA MUNICIPAL

TVANETEBARBoSADÉ *r*,r*ililfll,§il,iJii,,
SANTANA0Tl0l288000130 o,ao' :or: oo r;ogseo: rro

VA}.TETE BÂRBOSA OE SANTANÁ

07.í0í.2E8l0001-30

,P"5.1+,-
4,

No daa 05 de AbÍit de 2022, no(a) lituNlcÍPto OE PACATUBA,/SE , inscrito(â) no CNPJ 13. 112.22210001-48, com sede à PC NoSsA SENHoRA oE
LOURDES n'S/N CEP 4997G.000- PâcátublsE neste ato legalmente representado por lrAl{llELLÂ ALiIEIOA llARÍlNS, ponedor do CPF n'

00742738$7, RESOLVE registrar prê@s pârâ eventuâl aquisição em íace da apresehtaçáo da(s) propostâ(s) dals) empresá(s) abarxo quãlificâdâ(s,

Fomecedor: lVAl{ETÊ BARBoSA DE §Al{TAl{Â c PJ: 07.101.288/0m1{0

RepÍe6entanlê: IVANETE BARBoSA DE SANTANA

Telêionâ: (79) 3631-1687

Emeil: copiaúadm.se@hotíngil.com

Enderêço: RUA DR. LAUOELINo FREIRE, '139 - CÊNTRO, LagaÍto - SE - 494oG000

It6m Doscrição Qurntldádc. Unidâd. ll.rc! ltodrlo PÍoço Unllário valor Total

6 Estânte Metêíiel: Chapa Aço, l'ipo: 20,00 Und W3 CHAPA 26 1.98x0,92x0,30 R§ 500.00 RS10.000 00

Dupla Dêsmontável, EstÍuhrÍa:

Metilic€, Profu ndidadê: 80,

Ac€bamênto Supêrf ciâl: Pintura

Esmelte Sinteüco, eor Cinza,

Quanüdad€ Pral€iêiías: 6, Tipo

Praleleiras: Rêguláveis, Alura:
1,80. LâÍsura: 0,90,'l'ipo
Tíavamonto: Em Foíma Dê X,

Malêrial Cântonêía: Chapa 12,

Gaíanüa'12 meses.

Totâl: RS 10.000.00

As espêcmcacres técnicâs constantes do proceôso em êpigraíê, âssim coíro todes âs obrigaçóes e côndiçôes descritas nê minutâ dâ Ata de Registro oê

Preços ê na Proposla de Preços intêgrem êsta ARq independentemêntê de trânscíiçào.

A validade dêstâ Ata de Registro dê PreÇos é até 05/(W2023 , â contar do dia05l04l2o22 .

\v, A presêntê Ala de Regislro dê Preços, apos lda e âchada conforme, é assLnada pelas partes.
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